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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Senhor Prefeito Municipal que encaminhe a esta Casa de Leis projeto de lei que conceda isenção no pagamento de tarifa de transporte público às pessoas em tratamento de câncer no município.

.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que a presente indicação tem como objetivo garantir maior dignidade, acessibilidade e suporte às pessoas diagnosticadas com câncer, que frequentemente necessitam de deslocamentos constantes para realização de consultas, exames, quimioterapia, radioterapia e demais procedimentos médicos.

É de conhecimento público que o tratamento oncológico:

· Exige deslocamentos frequentes até unidades de saúde; 

· Gera elevado custo financeiro às famílias; 

· Pode comprometer a capacidade laboral do paciente; 

· Impacta diretamente a qualidade de vida. 

Dessa forma, a isenção da tarifa no transporte público representa:

· Apoio direto ao paciente em momento de extrema vulnerabilidade; 

· Garantia de acesso contínuo ao tratamento; 

· Redução da evasão terapêutica por dificuldades financeiras; 

· Medida de justiça social e humanização das políticas públicas. 

Diversos municípios brasileiros já adotam políticas semelhantes, reconhecendo a importância de assegurar mobilidade gratuita a pacientes em tratamento de câncer.

Insatisfação da população; 

· Agravamento de quadros clínicos que poderiam ser tratados precocemente. 

A contratação de novos servidores permitirá:

· Melhor distribuição da demanda; 

· Atendimento mais ágil e humanizado; 

· Redução de filas e tempo de espera; 

· Fortalecimento da rede pública de saúde

Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que encaminhe a esta Casa de Leis projeto de lei que conceda isenção no pagamento de tarifa de transporte público às pessoas em tratamento de câncer no município.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 06 de abril de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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